
Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

ANEXO VIII

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PRE-
FEITURA   MUNICIPAL   DE   BIRIGUI 
E__________________________.

Contrato nº______/2.011.

Por  este  instrumento  de  contrato,  de  um  lado  a  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIRIGUI, CNPJ nº 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste 
ato representada por seu Prefeito, o Sr WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI, brasileiro, casado, 
RG nº 5.095.817, CPF/MF nº 557.700.298-20,  doravante denominada CONTRATANTE, e de ou-
tro lado a empresa ____________________., CNPJ/MF nº ____________, estabelecida na 
_________________, na cidade de ________, CEP: ______, Estado de _____, representada 
neste  ato  por  seu  ________,  o  Sr  _____  ____  ___  ____,  RG nº  ___________,  CPF  nº 
____________, adiante denominada  CONTRATADA, tornam justo e acordado na presença das 
duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª   -  DO OBJETO

1.1 – Prestação de serviço(s) de fornecimento(s), montagem de palco 
cenográfico, banheiros químicos, tendas, gerador e arquibancadas, destinados às Festivi-
dades do Centenário de Birigui,  conforme especificações e quantidades no Anexo I.:

Cláusula 2ª  - DO PREÇO

      

2.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base 
no preço ofertado, fixo e irreajustável.

2.2    Dá-se  ao  presente  contrato  o  valor  global  total  de:  R$ 
__________(_________________________________________________________). 

2.3 No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, im-
postos,  transporte  e  demais  obrigações  da  CONTRATADA até  a  aceitação final  por  parte  da 
CONTRATANTE.
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Cláusula 3ª   -  DA EXECUÇÃO E PRAZOS

3.1. O(s) objeto(s) deverá(ão) estar devidamente instalado(s) e mon-
tado(s) até o dia 01 de dezembro de 2011;

    3.2.  Local de entrega:  os itens 01, 02, 03, 04, e 05 serão instalados e 
montados na Praça Ana Nunes Garcia ( Parque do Povo) uma vez que todos os eventos 
ocorrerão entre os dias  02 à 10 de dezembro de 2011. O local  exato para instalação das 
arquibancadas será informado a licitante vencedora pela organização do evento.

            3.3. A Contratada  deverá fornecer todos os materiais, equipamen-
tos e mão de obra necessário para realização da prestação de serviços.

           3.4.  A Contratada  responsabilizar-se- à por acidentes e prejuízos 
que venham causar a terceiros, por culpa, negligência ou imperícia.

Cláusula 4ª  - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

- Para o item – 01 – tenda  

-Condições Gerais:
-Toda estrutura deverá estar montada no dia 01 de dezembro, quinta-feira, contando 
com equipe de manutenção e manejo para possíveis mudanças nos dias 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09 e 10 de dezembro de 2011, para realização dos festejos de aniversário de 100 
anos de Birigui, a serem realizados na Praça Ana Nunes Garcia (Parque do Povo). Ten-
do em seu cronograma os seguintes horários para as datas, inicio 19h00 nos dias 02, 05, 
06, 07 e 09 com encerramento previsto para às 24h30, no dia 03 inicio às 19h00 com en-
cerramento previsto para à 01h00, no dia 04 inicio às 16h com encerramento às 22h00, 
dias 08 e 10 às 17h00 e encerramento previsto para às 23h.

-A licitante  vencedora para o item 01 ( tenda) deverá apresentar “ART” devidamente 
recolhida e assinada por um Profissional habilitado, por ocasião da assinatura do con-
trato.

-As tendas deverão ser instalados na Praça Ana Nunes Garcia ( Parque do Povo) uma 
vez que todos os eventos ocorrerão entre os dias  02 à 10 de dezembro de 2011. O local  
exato para instalação das tendas será informado a licitante vencedora pela organização 
do evento.
___________________________________________________________________________
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- Para o item 02 –   banheiros químicos

-Condições Gerais:
-Toda estrutura deverá estar montada no dia 01 de dezembro, quinta-feira, contando 
com equipe de manutenção e manejo para possíveis mudanças nos dias 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09 e 10 de dezembro de 2011, para realização dos festejos de aniversário de 100 
anos de Birigui, a serem realizados na Praça Ana Nunes Garcia (Parque do Povo). Ten-
do em seu cronograma os seguintes horários para as datas, inicio 19h00 nos dias 02, 05, 
06, 07 e 09 com encerramento previsto para às 24h30, no dia 03 inicio às 19h00 com en-
cerramento previsto para à 01h00, no dia 04 inicio às 16h com encerramento às 22h00, 
dias 08 e 10 às 17h00 e encerramento previsto para às 23h.

-Os banheiros químicos  deverão ser instalados na Praça Ana Nunes Garcia ( Parque do 
Povo) uma vez que todos os eventos ocorrerão entre os dias 02 à 10 de dezembro de 
2011. O local  exato para instalação dos banheiros químicos será informado a licitante 
vencedora pela organização do evento.

___________________________________________________________________________
  
-Para o item 03 -   gerador.

-Condições Gerais:

-Toda estrutura deverá estar montada no dia 01 de dezembro, quinta-feira, contando 
com equipe de manutenção e manejo para possíveis mudanças nos dias 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09 e 10 de dezembro de 2011, para realização dos festejos de aniversário de 100 
anos de Birigui, a serem realizados na Praça Ana Nunes Garcia (Parque do Povo). Ten-
do em seu cronograma os seguintes horários para as datas, inicio 19h00 nos dias 02, 05, 
06, 07 e 09 com encerramento previsto para às 24h30, no dia 03 inicio às 19h00 com en-
cerramento previsto para à 01h00, no dia 04 inicio às 16h com encerramento às 22h00, 
dias 08 e 10 às 17h00 e encerramento previsto para às 23h.

-O gerador deverá ser instalado na Praça Ana Nunes Garcia ( Parque do Povo) uma vez 
que todos os eventos ocorrerão entre os dias 02 à 10 de dezembro de 2011. O local  exato 
para instalação do gerador será informado a licitante vencedora pela organização do 
evento.

- Para o item – 04   - palco 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS:

PALCO 01 - USO: DIAS 02/12/2011 AO DIA 10/12/2011: 
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-  Cobertura de palco.
-  Piso de Palco. 
-  Áreas De Serviço. 
-  Torres Fly-P.A.
-  House Mix 
-  Camarins Em Octanorme 
-  Tendas  e  Piso( para montagem dos camarins) 
-  Carpete (palco e camarins).
-  Mobília dos camarins.
-  Grades de contenção 
-  Fechamento metálico para área de backstage .
- Passarela para desfile 
- Tecido para acabamento 

COBERTURA DE PALCO (MODULAR)  EM ALUMÍNIO 20m x 15m.

Construído em alumínio super reforçado, DENTRO DAS NORMAS NACIONAIS E IN-
TERNACIONAIS.
Com a maior capacidade de carga, distribuídas no teto.
Pé direito livre, de acordo com a necessidade do artista.
Modelo duas Águas 
Medindo 20.00 m de boca de cena. 
Medindo 15.00 m de profundidade.
Medindo 8m de pé direito livre.
Fechamento de fundo e laterais c/ adequadas telas de sombreamento tipo cortina. 
Travamento feito por cabos de aço no sistema de X e contraventamento
Coberto c/ lona de alta resistência.

PISO DE PALCO
Medindo 20.00 m de boca de cena.
Medindo 15.00 m de profundidade.
Construído em estrutura metálica tubolar, galvanizado
Piso em madeira naval de 20mm, totalmente sem ressaltos, com capacidade de carga de 
300 Kg por metro quadrado. 
01 Escada de acesso com corrimão. 
Fechamento com tecido preto em volta do palco, do piso até o chão. 

AREAS DE SERVIÇO

 02 Áreas de serviço, com piso e cobertura em lonas.
Medindo 10.50 m de comprimento.
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Medindo 3.70 m de largura.
Com fechamento nas laterais e fundo, em lonas
Montada no mesmo nível do piso do palco.

TORRES FLY-P.A ( P-50 )

02 torres de FLY – P.A, em ALUMINIO ( P-50 ), modelo trave. 
Medindo  3.20 m de frente.
Medindo  13.00 m de altura
Com piso p/ o sub-grave, de 3.20 m x 1.30m x 0.20 cm. 

HOUSE MIX
 
01 Front House mix, com 02 (dois) piso, e cobertura.
Medindo 5.00 m de frente.
Medindo 2.50 m de fundo.
Cobertura no modelo pirâmide com lona. 
Cortinas p/ chuva em volta da front house mix, feita em cristal. 

CAMARINS EM OCTANORME
 
Camarins, feitos em octanorme ( fórmica e alumínio ), sendo nas seguintes medidas: 

03 salas  de 4.00m x 6.00m, forrado, c/ ar condicionado, carpete, iluminação e tomadas. 

03 sala 2.00m x 1,50m para acoplamento dos banheiros nos camarins, todos forrados, 
acarpetados e iluminação.

TENDAS  E PISO P/ MONTAGEM DOS OCTANORME (camarins)

04  Tendas medindo 6.00m x 6.00m, no formato pirâmide 
109 m quadrados de piso 

CARPETE

320 m quadrados  no piso do palco para o show do da dupla Zezé de Camargo e Luciano
100 m quadrados no piso dos camarins 
09 m quadrados para sala dos banheiros.  
16 m quadrados para passarela  

MOBILIA PARA  TRÊS CAMARINS

03- Geladeiras ou frigobar 
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03- Tapetes 
07- Mesas para alimento
03- Araras 
03- Espelhos corpo inteiro
01- Sofá de três lugares
02- Cadeiras para uso dos maquiadores.
20- Cadeiras de plástico

GRADES DE  CONTENÇÃO

70m de linear de grades de contenção , para fechamento na frente do palco e house mix.

FECHAMENTO METÁLICO

100m linear  para fechamento do backstage (áreas dos camarins)
 

PASSARELA PARA DESFILE (para do dia 10/12/2011).

01 passarela medindo 8,00 m de comprimento por  2,00 m largura  por 1.20 altura, com 
piso acarpetado.
 
TECIDO PARA ACABAMENTO

Tecidos em laycra na cor preta para fechamento do piso ate o chão, no palco e passarela. 

DESPESAS POR CONTA DO CONTRATADO 

Transporte dos materiais 
Técnicos em montagem (funcionários). 
Refeições p/ os técnicos da empresa e carregadores 
Transporte dos técnicos da empresa.
A.R.T e laudos necessários.
10 ajudantes p/ descarregar e montar, desmontar e carregar os materiais acima locados, 
e para descarregar e carregar o cenário dos artistas.
HOTEL  desde a chegada, até o termino do evento.

PALCO 02: (USO: DIA 07/12/2011)

-Palco para Desfile do aniversário:
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-Palco 10 por 6 metros (dez de frente com seis de fundo), altura mínima do chão ao piso 
do palco de 1,50 (um metro e cinquenta). Para o dia 07 de dezembro de 2011 (desfile), o 
equipamento deverá estar montado no período da manhã do dia 07, para posteriormente 
receber a decoração. Fica na responsabilidade da CONTRATADA: Acessórios, Parafu-
sos de Aço, Máquinas, e Equipamentos de Segurança e outros equivalentes para monta-
gem de toda estrutura, Transporte, Técnicos para Operação e Assistência, Equipe de 
Montagem e Desmontagem dos Equipamentos. 
-O Palco e todas as suas estruturas deverão estar aterrados e sua construção deverá con-
ter A.R.T.,  assinada por engenheiro responsável  e em validade para a realização do 
evento, a CONTRATADA

CONDIÇÕES GERAIS:

Toda estrutura deverá estar montada no dia 01 de dezembro, quinta-feira, contando 
com equipe de manutenção e manejo para possíveis mudanças nos dias 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09 e 10 de dezembro de 2011, para realização dos festejos de aniversário de 100 
anos de Birigui, a serem realizados na Praça Ana Nunes Garcia (Parque do Povo). Ten-
do em seu cronograma os seguintes horários para as datas, inicio 19h00 nos dias 02, 05, 
06, 07 e 09 com encerramento previsto para às 24h30, no dia 03 inicio às 19h00 com en-
cerramento previsto para à 01h00, no dia 04 inicio às 16h com encerramento às 22h00, 
dias 08 e 10 às 17h00 e encerramento previsto para às 23h.

A licitante  vencedora para o item 04 ( palco) deverá apresentar “ART” devidamente re-
colhida e assinada por um Profissional habilitado, por ocasião da assinatura do contra-
to.

Os 02 ( dois) palcos deverão ser instalados na Praça Ana Nunes Garcia ( Parque do 
Povo) uma vez que todos os eventos ocorrerão entre os dias 02 à 10 de dezembro de 
2011. O local  exato para instalação dos palcos será informado a licitante vencedora pela 
organização do evento. 

___________________________________________________________________________
- Para o item 05 – arquibancada.

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS: 
A arquibancada deverá ser de estrutura metálica para ser utilizadas nos dias 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09 e 10 de dezembro de 2011, com seis degraus (6 lances), para 3.000 (três 
mil pessoas), corrimãos, parapeito. A estrutura deverá estar instalada no dia 01 de de-
zembro de 2011.
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A licitante  vencedora para o item 05 ( arquibancada) deverá apresentar “ART” devida-
mente recolhida e assinada por um Profissional habilitado, por ocasião da assinatura do 
contrato.

As arquibancadas deverão ser instalados na Praça Ana Nunes Garcia ( Parque do Povo) 
uma vez que todos os eventos ocorrerão entre os dias  02 à 10 de dezembro de 2011. O lo-
cal  exato para instalação das arquibancadas será informado a licitante vencedora pela 
organização do evento.

Cláusula 5ª – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
após o a realização do evento,  mediante apresentação dos documentos fiscais  e de cobrança, 
onde deverá constar: descrição do serviços, número dos respectivos empenhos de acordo com 
Ordem de Serviço, além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas. 

5.2 -  O ISS sobre cada fatura será retido na fonte, conforme Lei Com-
plementar nº 9 de 29/12/2003.

5.3 - O pagamento será através de Ordem de Pagamento ou crédito em 
Conta Corrente da CONTRATADA, junto ao Banco _______________– Agência ______ – C/C nº 
_________.

5.4- Os documentos fiscais emitidos em desacordo  com a legislação vi-
gente  serão devolvidos a proponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exi-
gida.

Cláusula 6ª – DA RESCISÃO

6.1. A rescisão contratual será disciplinada no que couber pelos artigos 
77 a 80 da  Lei Federal nº 8.666/93.

Cláusula 7ª - DO PRAZO DO CONTRATO

7.1. O Contrato  vigerá até o dia 31/12/2011.

Cláusula 8ª – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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8.1 -O objeto será recebido em conformidade com a Cláusula 4ª .

8.2. Na hipótese da não aceitação dos serviços, a CONTRATANTE no-
tificará a CONTRATADA das irregularidades e registrará o fato, sem prejuízo da aplicação da 
penalidade cabível, indicando as razões da não aceitação.

8.3. A CONTRATADA deverá refazer os serviços conforme determina-
ção da fiscalização da Secretaria de Saúde.

8.4. Na Nota Fiscal não será aceito preço divergente do constante na Or-
dem de Serviços e proposta vencedora.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilida-
de do prestador de serviços pela qualidade e garantia do objeto.

8.6. O recebimento se dará definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço execu-
tado, e consequente aceitação.

Cláusula 9ª - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

9.1- A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exe-
cução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais comi-
nações legais.

9.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro 
do prazo de 03 (três) dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publica-
ção no  Diário Oficial do Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento total da obriga-
ção assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária 
de 10%  (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

9.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa pré-
via, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.3.1 – advertência;
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9.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obriga-
ção não cumprida, ou no caso de cumprimento irregular;

9.3.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-
ca enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a re-
abilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem 9.3.3 desta cláusula .

9.3.5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:

9.3.5.1 - das sanções estabelecidas no item 9.3, subitens 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA;

9.3.5.2 - da sanção estabelecida no item 9.3, subitem 9.3.4, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da 
pena;

9.4 - O  atraso injustificado da prestação de serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de 5% e  juros de 
mora de 0,03% ao dia até o limite de 5%, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida.

9.5 - Tudo o que for executado  incorretamente e portanto não aceito, deverá ser  corrigido 
com a especificação correta.

9.5.1 - a não ocorrência de sanar no prazo definido, ensejará a aplicação da multa defi-
nida no item 9 deste contrato.

9.6 - As sanções previstas nos itens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e subitens poderão ser aplicadas cumula-
tivamente de acordo com as circunstâncias do caso concreto.

9.7 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada te-
nha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro;

9.7.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atuali-
zado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na 
ocorrência do não pagamento, o valor poderá ser cobrado judicialmente, ou inscrito em Dívida 
Ativa. 
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CLÁUSULA 10ª - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

10.1. É obrigação da CONTRATADA demonstrar, à Secretaria de Edu-
cação, durante a duração do contrato, que mantém as mesmas condições de habilitação, princi-
palmente quanto a encargos previdenciários, que demonstrou na fase de habilitação da licita-
ção.

10.2. Caberá  à  CONTRATANTE, exigir a demonstração,  da situação 
regular junto ao INSS e com relação ao FGTS.

Cláusula 11ª  -  DOS RECURSOS

11.1 Todos os custos deste contrato, para esta prestação de serviço cor-
rerá por conta das dotações: 

Nº.02.11.04 – 13.392.0024.2.063/3.3.90.39.00 – Ficha nº 544 -  Departamento de Cultura- Se-
cretaria de Educação.
Nº.02.11.04 – 13.392.0024.2.063/3.3.90.39.00 – Ficha nº 544 -  Departamento de Cultura- Se-
cretaria de Educação.
Nº.02.11.04 – 13.392.0024.2.063/3.3.90.39.00 – Ficha nº 544 -  Departamento de Cultura- Se-
cretaria de Educação.
Nº.02.11.04 – 13.392.0024.2.063/3.3.90.39.00 – Ficha nº 544 -  Departamento de Cultura- Se-
cretaria de Educação.
Nº.02.11.04 – 13.392.0024.2.063/3.3.90.39.00 – Ficha nº 544 -  Departamento de Cultura- Se-
cretaria de Educação.

Cláusula 12ª   -     DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1-A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços do 
objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qual-
quer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua pro-
posta, quer seja por erro ou omissão. 

12.2. Não será permitida a execução dos serviços contratados sem que o 
órgão competente do Município de Birigui emita, previamente, a respectiva Ordem de Servi-
ços.
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12.3. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tribu-
tos, taxas ou preços públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato.

12.4. É vedada a subcontratação total  ou parcial do objeto deste contra-
to, sendo admitida, no entanto, a subcontratação parcial desde que aprovada por escrito pelo 
Município.

12.5. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução 
do presente contrato, prevalecerão as condições e exigências do Edital que fica fazendo parte 
integrante deste instrumento.

12.6. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as  partes con-
tratantes, sempre que juridicamente  exigido ou cabível, com o objetivo de se proceder ade-
quações que se fizerem necessárias, em face de eventuais alterações na legislação federal que 
regulamenta a matéria., .

12.7. A CONTRATADA é, exclusivamente, responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato.

12.8. A CONTRATADA é,  exclusivamente,  responsável  pelos  danos 
causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução deste contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluin-
do ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRA-
TANTE.

Cláusula 13ª   -   DO AMPARO LEGAL

13.1-   O presente Contrato  é regido pelas disposições contidas na Lei 
Federal nº 10520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 
2007 aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, atualizada, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, 
bem como, as disposições contidas no  Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, registrado sob nº __/2.011, seus Anexos e Proposta Comercial  ofertada, 
tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcri-
tos fossem. 

Cláusula 14ª   -  DO FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pen-
dência que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, 
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato 
em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que 
surta os efeitos legais e de direito.

Prefeitura  de Birigui,  aos  ________ de ________ de dois  mil  e 
onze.

WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI

PREFEITO MUNICIPAL

_________________________
CONTRATADA.

 SÔNIA REGINA GUARALDO                                                              MOACIR CANDIDO

SECRETÁRIA   DE  EDUCAÇÃO E CULTURA                                     DIRETOR  DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

                                                                                                                   OAB/SP – 83.713  

          
                                                      
                                                               

= T E S T E M U N H A S =

______________________________________ E     _________________________________________
RG:       RG: 
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